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Estado de Mato Grosso

                                   Câmara Municipal de Itanhangá
                                                       Gestão 2013/2016 – Biênio 2015 a 2016. 

Ata da Ducentésima Sexagésima Quinta
 Sessão Ordinária da Câmara Municipal de Itanhangá-Mt.

02/02/2016
Aos dois dias do mês de Fevereiro de dois mil e dezesseis, ás dezenove horas e Quarenta e um minutos, no Plenário da Câmara Municipal de Itanhangá/MT, localizada na Rua Valdecir Martins, nº 824, o Senhor Presidente Nelso Luiz Marcon deu início a Ducentésima Sexagésima Quinta Sessão Ordinária, cumprimentando cordialmente aos Senhores Vereadores, Vereadoras e demais presentes no plenário, informou que a sessão esta sendo gravada na integra, na seqüência, solicitou ao secretário que procedesse a conferência do livro de presença dos Vereadores e vereadoras na Sessão, com á ausência da vereadora Janaina, que se encontra em Cuiabá em consulta medica do filho Andrew menor de idade prosseguindo solicitou ao secretário que procedesse a leitura da ata da Ducentésima Sexagésima Quarta sessão Ordinária, o qual solicitou a dispensa da leitura na íntegra uma vez que a ata ficou a disposição dos senhores vereadores e vereadoras para análise, posto a solicitação da dispensa da leitura da ata em votação, sendo aprovada pelos senhores vereadores, e vereadora foi posto em discussão, não havendo manifestação, posto em votação, sendo aprovada por sete votos favorável, na seqüência solicito a leitura do Oficio do Gabinete do Prefeito de nº006 /2016, que encaminha o balancete mês de Dezembro /2015. Solicito a leitura da sumula do Projeto de Resolução de nº01/2016, de Autoria da Mesa Diretora. Cuja Sumula; Concede Revisão Geral Anual e Reajuste salarial aos Servidores Públicos da Câmara Municipal de Itanhanga e da outras Providencias. Solicito a leitura da Sumula do Projeto lei do Legislativo 001/2016, de Autoria da mesa Diretora. Cuja sumula: Fixa o calendario Legislativo para o ano de 2016, e da outras providencias. solicito a Leitura da Sumula do Projeto de Lei do Legislativo 002/2016 de Autoria da Mesa  Diretora.Cuja Sumula; Altera a Lei Nº 351/2014, que dispõe sobre a verba indenizatória  no Âmbito do poder  Legislativo Municipal e da outras providências. Prosseguindo solicito a leitura da Sumula do Oficio tribunal de contas de 3344/2015, que encaminha o processo 3, 424-0/2014-TCE/MT, que tratam das Contas Anuais de Governo da Prefeitura Municipal de Itanhanga, referente ao exercício de 2014 para julgamento. Na seqüência o presidente convidou os senhores vereadores e senhoras vereadoras  para o uso da tribuna conforme ordem de inscrição não havendo oradores para o  uso da tribuna.O senhor presidente passou para Ordem do dia.Solicitou ao Secretario que procedesse a conferencia do Quorum,quorum conferido. Com a ausência da vereadora Janaina, na seqüência o senhor Presidente suspendeu a sessão por dez minutos para elaboração do Parecer da comissão de justiça e redação referente ao projeto de Resolução 01/2016, ao decorrer os dez minutos reiniciou a sessão solicitando a Leitura do parecer da comissão de justiça e Redação, referente ao projeto de Resolução nº01/2016, de autoria da Mesa Diretora. Solicito a leitura do projeto Resolução 01/2016, de Autoria da mesa diretora após a leitura o senhor presidente colocou em discussão  não havendo manifestação, foi posto em votação sendo aprovado por unanimidade com sete  votos favoráveis, , e não havendo matérias para ser apreciada na ordem do dia, passou para as explicações pessoais conforme Ordem de  inscrição, Vereadora Elza Maria moura da Silva, Vereador Jair S. Padilha,Vereador Silvestre Caminski, Vereador Nelso Luiz Marcon, não havendo mais nada a tratar o senhor Presidente encerrou a Ducentésima Sexagésima Quinta Sessão Ordinária da Câmara Municipal de Itanhangá, agradecendo à presença dos nobres colegas vereadores, desejando a todos uma boa noite e desfez a mesa posta às 20h26min do dia dois  de Janeiro de dois mil e Dezesseis  e eu Dalila Rosa G. de Oliveira lavrei e assino o presente ata que também será assinada pela Mesa Diretora e demais Vereadores, após á aprovação.
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